
 

INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA 
Av. Dom Pedro II, 2.295 - Carlos Prates 
CEP: 30.710-535 - BH - MG 
TEl.: (31) 2121-8700 
www.informef.com.br 
Instagram: @informefdistribuidora 

 

 

NOVEMBRO/2021 - 1º DECÊNDIO - Nº 1921 - ANO 65 
 

BOLETIM IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE 
 

ÍNDICE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC - 
INTERPRETAÇÕES TÉCNICAS - ALTERAÇÕES. (NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, REVISÃO NBC Nº 
12/2021) ----- REF.: IR6642 
 
CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC - 
TRABALHOS DE PROCEDIMENTOS PREVIAMENTE ACORDADOS SOBRE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS - NOVA 
REDAÇÃO  -  ALTERAÇÕES. (NORMA  BRASILEIRA  DE  CONTABILIDADE,  NBC TSC  Nº 4.400/2021) -----  
REF.: IR6643 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
- IR - PESSOA FÍSICA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA NA FONTE - 
PAGAMENTO COM AÇÕES ----- REF.: IR6630 
- IR - PESSOA JURÍDICA - SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO - ICMS - DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS ENTRE 
OPERAÇÕES INTERESTADUAIS E INTERNAS - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INCENTIVO OU BENEFÍCIO FISCAL 
OU FINANCEIRO-FISCAL ----- REF.: IR6632 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.instagram.com/informefdistribuidora/


INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE NOVEMBRO/2021 - 1º DECÊNDIO - Nº 1921 

 

 
 

 

#IR6642#  

 VOLTAR 

 
CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC 
- INTERPRETAÇÕES TÉCNICAS - ALTERAÇÕES 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, REVISÃO NBC Nº 12, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

 
Aprova a Revisão NBC 12, que altera as seguintes normas: NBC TG 37 (R5), NBC TG 48, NBC TG 
29(R2), NBC TG 27(R4), NBC TG 25(R2) e NBC TG15(R4). 

 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei nº 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a Revisão NBC 12, que altera as Normas Brasileiras 
de Contabilidade (NBC): 
 1. Inclui os itens 39AG e o novo D13A, altera a alínea (f) do item D1 e renumera o item D13A para 
D13B na NBC TG 37 (R5) - Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade, que passam a vigorar 
com as seguintes redações:  
 39AG. A Revisão NBC 12, aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade em 7 de outubro de 2021, 
alterou o item D1 (f), renumerou o item D13A e adicionou novo item D13A. A vigência desta Revisão deve ser 
estabelecida pelos órgãos reguladores que a aprovarem, sendo que, para o pleno atendimento às normas 
internacionais de contabilidade, a entidade deve aplicar estas alterações para períodos anuais com início em, 
ou após, 1º de janeiro de 2022. 
 D1. A entidade pode optar por uma ou mais das seguintes isenções: 
 .................................................................................... 
 (f) diferenças acumuladas de conversão (itens de D12 a D13A D13B); 
 D13A. Em vez de aplicar o item D12 ou o item D13, a controlada que usa a isenção do item D16(a) 
pode escolher, em suas demonstrações contábeis, mensurar as diferenças acumuladas de conversão para todas 
as operações no exterior no valor contábil que seria incluído na demonstração consolidada da controladora, 
com base na data de transição da controladora para as NBCs, caso nenhum ajuste for feito para os 
procedimentos de consolidação e para os efeitos da combinação de negócios na qual a controladora adquiriu 
a controlada. Uma opção semelhante está disponível para entidade controlada em conjunto ou coligada que 
opta pela isenção do item D16(a). 
 D13B. Como decorrência dos itens D12 e D13, por força da vigência dada a NBC TG 02(R3) - Efeitos 
das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis, a reconhecer esses ganhos ou 
perdas por diferenças de conversão provavelmente em data anterior ao da data de transição para as IFRSs, as 
adotantes pela primeira vez devem zerar os saldos dessas diferenças acumuladas de conversão existentes nas 
suas demonstrações contábeis elaboradas de acordo com a NBC TG 02, à data da transição, transferindo-os 
para lucros ou prejuízos acumulados, bem como divulgar a política de distribuição de resultados aplicável a tais 
saldos. 
 2. Inclui os itens 7.1.9, 7.2.35, e seu título, e B3.3.6A e altera o item B3.3.6 na NBC TG 48 - Instrumentos 
Financeiros, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 7.1.9 A Revisão NBC 12, aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade em 7 de outubro de 2021, 
adicionou os itens 7.2.35 e B3.3.6A e alterou o item B3.3.6. A vigência desta Revisão deve ser estabelecida pelos 
órgãos reguladores que a aprovarem, sendo que, para o pleno atendimento às normas internacionais de 
contabilidade, a entidade deve aplicar estas alterações para períodos anuais com início em, ou após, 1º de 
janeiro de 2022. 
 Transição para alterações anuais aos pronunciamentos 
 7.2.35 A entidade pode aplicar a Revisão NBC 12 para passivos financeiros que são modificados ou 
trocados no início ou depois do início do período de relatório anual, em que a entidade pela primeira vez aplica 
a revisão. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Federal de Contabilidade, por meio da Norma Brasileira de Contabilidade, NBC nº 
12/2021, alterou diversas normas, dentre as quais destacam-se: 
 a) NBC TG 29 (R2), que dispõe sobre Ativo Biológico e Produto Agrícola; 
 b) NBC TG 27(R4), que dispõe sobre Ativo Imobilizado; 
 c) NBC TG 25(R2), que dispõe sobre Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes; e, 
 d) NBC TG 15(R4), que dispõe sobre Combinação de Negócios. 
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 B3.3.6 Para a finalidade do item 3.3.2, os termos são substancialmente diferentes se o valor presente 
descontado dos fluxos de caixa de acordo com os novos termos, incluindo quaisquer taxas pagas líquidas de 
quaisquer taxas recebidas e descontados usando a taxa de juros efetiva original, for pelo menos 10% diferente 
do valor presente descontado dos fluxos de caixa restantes do passivo financeiro original. Ao determinar essas 
taxas pagas líquidas de taxas recebidas, o devedor inclui apenas taxas pagas ou recebidas entre o devedor e o 
credor, incluindo taxas pagas ou recebidas pelo devedor ou pelo credor em nome do outro. 
 B3.3.6ª Se a troca de instrumentos de dívida ou modificação de termos for contabilizada como extinção, 
quaisquer custos ou taxas incorridos devem ser reconhecidos como parte do ganho ou perda na extinção. Se a 
troca ou modificação não for contabilizada como extinção, quaisquer custos ou taxas incorridos devem ajustar 
o valor contábil do passivo e devem ser amortizados ao longo do prazo restante do passivo modificado. 
 3. Altera o item 22 e inclui o item 65 na NBC TG 29 (R2) - Ativo Biológico e Produto Agrícola, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
 22. A entidade não deve incluir na estimativa de fluxo de caixa quaisquer expectativas de financiamento 
de ativos, tributos ou restabelecimento do ativo biológico após a colheita (por exemplo, o custo de replantio de 
árvores em plantação após a colheita). 
 65. A Revisão NBC 12, aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade em 7 de outubro de 2021, 
alterou o item 22. A vigência desta Revisão deve ser estabelecida pelos órgãos reguladores que a aprovarem, 
sendo que, para o pleno atendimento às normas internacionais de contabilidade, a entidade deve aplicar esta 
alteração para períodos anuais com início em, ou após, 1º de janeiro de 2022. 
 4. Altera os itens 17 e 74 e inclui os itens 20A, 74A, 80D e 81N na NBC TG 27(R4) - Ativo Imobilizado, 
que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 17. Exemplos de custos diretamente atribuíveis são: 
 ................................................................................... 
 (e) custos com testes para verificar se o ativo está funcionando corretamente (ou seja, avaliar se o 
desempenho técnico e físico do ativo é capaz de ser usado na produção ou fornecimento de bens ou serviços, 
para aluguel a terceiros ou para fins administrativos); após dedução das receitas líquidas provenientes da venda 
de qualquer item produzido enquanto se coloca o ativo nesse local e condição (tais como amostras produzidas 
quando se testa o equipamento); e 
 20A. Os itens podem ser produzidos ao trazer um item do imobilizado para o local e condição 
necessários para que seja capaz de operar da maneira pretendida pela administração (como amostras 
produzidas ao testar se o ativo está funcionando corretamente). A entidade deve reconhecer o produto da venda 
de tais itens, e o custo desses itens, no resultado de acordo com as normas contábeis aplicáveis. A entidade deve 
mensurar o custo desses itens aplicando os requisitos de mensuração da NBC TG 16(R2) - Estoques. 
 74. As demonstrações contábeis também devem divulgar: 
 ................................................................................... 
 (b) o valor dos gastos reconhecidos no valor contábil de item do ativo imobilizado durante a sua 
construção; e 
 (c) o valor dos compromissos contratuais advindos da aquisição de ativos imobilizados.; e 
 (d) se não for divulgada separadamente no corpo da demonstração do resultado, o valor das 
indenizações de terceiros por itens do ativo imobilizado que tenham sido desvalorizados, perdidos ou 
abandonados, incluído no resultado. (Eliminado) 
 74A. Se não for apresentado separadamente na demonstração do resultado abrangente, as 
demonstrações contábeis também devem divulgar: 
 (a) o valor de compensação de terceiros para itens do ativo imobilizado que foram danificados, perdidos 
ou cedidos que estejam incluídos no resultado; e 
 (b) os valores de receitas e de custos incluídos no resultado, de acordo com o item 20A, que se 
relacionam com itens produzidos que não são uma saída das atividades ordinárias da entidade, e que item da 
demonstração do resultado abrangente inclui tais receitas e custos. 
 80D. A Revisão NBC 12, aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade em 7 de outubro de 2021, 
alterou os itens 17 e 74 e adicionou os itens 20A e 74A.A entidade deve aplicar retrospectivamente, mas apenas 
aos itens do ativo imobilizado que são colocados no local e na condição necessária para que sejam capazes de 
operar da maneira pretendida pela administração no, ou após o, início do período mais antigo apresentado nas 
demonstrações contábeis nas quais a entidade aplica a revisão pela primeira vez. A entidade deve reconhecer 
o efeito cumulativo da aplicação inicial das alterações como ajuste ao saldo inicial dos lucros acumulados (ou 
outro componente do patrimônio líquido, conforme apropriado) no início do período mais antigo apresentado. 
 81N. A Revisão NBC 12, aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade em 7 de outubro de 2021, 
alterou os itens 17 e 74 e adicionou os itens 20A, 74A e 80D. A vigência desta Revisão deve ser estabelecida 
pelos órgãos reguladores que a aprovarem, sendo que, para o pleno atendimento às normas internacionais de 
contabilidade, a entidade deve aplicar estas alterações para períodos anuais com início em, ou após, 1º de 
janeiro de 2022. 
 5. Inclui os itens 68A, 94A e 108 e altera o item 69 na NBC TG 25(R2) - Provisões, Passivos Contingentes 
e Ativos Contingentes, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
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 68A. O custo de cumprimento de contrato compreende os custos que se relacionam diretamente com o 
contrato. Os custos que se relacionam diretamente com o contrato consistem em: 
 (a) os custos incrementais de cumprimento desse contrato, por exemplo, mão de obra direta e materiais; 
e 
 (b) a alocação de outros custos que se relacionam diretamente com o cumprimento de contratos, por 
exemplo, a alocação do encargo de depreciação para item do imobilizado utilizado no cumprimento desse 
contrato, entre outros. 
 69. Antes de ser estabelecida uma provisão separada para contrato oneroso, a entidade deve reconhecer 
qualquer perda decorrente de desvalorização que tenha ocorrido nos ativos relativos a esse utilizados no 
cumprimento do contrato (ver o Pronunciamento Técnico CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos). 
 94A. A Revisão NBC 12, aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade em 7 de outubro de 2021, 
acrescentou o item 68A e alterou o item 69. Uma entidade deve aplicar essas alterações aos contratos para os 
quais ainda não cumpriu todas as suas obrigações no início do primeiro período em que aplicar as alterações 
(data da aplicação inicial). A entidade não deve reapresentar informações comparativas. Em vez disso, a 
entidade deve reconhecer o efeito cumulativo da aplicação inicial das alterações como ajuste ao saldo inicial 
dos lucros acumulados ou outro componente do patrimônio líquido, conforme apropriado, na data da aplicação 
inicial. 
 108. A Revisão NBC 12, aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade em 7 de outubro de 2021, 
adicionou os itens 68A e 94A e alterou o item 69. A vigência desta Revisão deve ser estabelecida pelos órgãos 
reguladores que a aprovarem, sendo que, para o pleno atendimento às normas internacionais de contabilidade, 
a entidade deve aplicar estas alterações para períodos anuais com início em, ou após, 1º de janeiro de 2022.  
 6. Altera os itens 11, 14, 21, 22 e 23 e inclui os itens 21A, 21B, 21C, 23A e 64Q na NBC TG 15 (R4) - 
Combinação de Negócios, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 11. Para se qualificarem para reconhecimento, como parte da aplicação do método de aquisição, os 
ativos identificáveis adquiridos e os passivos assumidos devem atender, na data da aquisição, às definições de 
ativo e de passivo dispostas na NBC TG Estrutura Conceitual para a Elaboração e Divulgação de Relatório 
Contábil-Financeiro. Por exemplo, os custos que o adquirente espera, porém não está obrigado a incorrer no 
futuro, para efetivar um plano para encerrar uma atividade da adquirida, ou os custos para realocar ou desligar 
empregados da adquirida não constituem passivo na data da aquisição. Portanto, o adquirente não deve 
reconhecer tais custos como parte da aplicação do método de aquisição. Em vez disso, o adquirente deve 
reconhecer tais custos em suas demonstrações contábeis pós-combinação, de acordo com o disposto em outras 
Normas Brasileiras de Contabilidade do Conselho Federal de Contabilidade. 
 14. Os itens de B31 a B40 fornecem orientações para o reconhecimento de ativos intangíveis. Os itens 
de 2221A a 28B especificam os tipos de ativos identificáveis e os passivos, os quais incluem itens para os quais 
este Pronunciamento prevê limitadas exceções ao princípio e às condições de reconhecimento. 
 21. Este Revisão prevê limitadas exceções aos princípios de reconhecimento e de mensuração. Os itens 
de 2221A a 31A determinam os itens específicos para os quais são previstas exceções e também a natureza 
dessas exceções. O adquirente deve contabilizar esses itens pela aplicação das exigências dispostas nos itens de 
2221A a 31A, o que vai resultar em alguns itens sendo: 
 (a) reconhecidos pela aplicação de condições de reconhecimento adicionais àquelas previstas nos itens 
11 e 12, ou pela aplicação das exigências de outras normas, com resultados diferentes dos que seriam obtidos 
mediante aplicação do princípio e das condições de reconhecimento; 
 (b) mensurados por montante diferente do seu valor justo na data da aquisição. 
 21A. O item 21B aplica-se a passivos e passivos contingentes que estejam dentro do alcance da NBC 
TG 25 (R2) - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes ou da ITG 19 - Tributos se fossem incorridos 
separadamente em vez de assumidos em combinação de negócios. 
 21B. A Estrutura Conceitual para Relatórios Financeiros define passivo como "uma obrigação presente 
da entidade de transferir um recurso econômico como resultado de eventos passados". Para provisão ou passivo 
contingente que esteja dentro do alcance do NBC TG 25(R2), a adquirente deve aplicar os itens de 15 a 22 do 
NBC TG 25 para determinar se na data de aquisição existe uma obrigação presente como resultado de eventos 
passados. Para tributo que esteja dentro do alcance da ITG 19, o adquirente deve aplicar a ITG 19 para 
determinar se o evento que gera a obrigação de pagar a taxa ocorreu até a data de aquisição. 
 21C. A obrigação presente identificada, de acordo com o item 21B, pode corresponder à definição de 
passivo contingente estabelecida no item 22(b). Nesse caso, o item 23 aplica-se a esse passivo contingente. 
 22. A NBC TG 25 (R2) - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes define "passivo 
contingente" como: 
 (a) uma possível obrigação que resulta de eventos passados e cuja existência será confirmada apenas 
pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros incertos não totalmente controlados pela entidade; ou 
 (b) uma obrigação presente que resulta de eventos passados, mas que não é reconhecida porque: 
 (i) não é provável que uma saída de recursos que incorporam benefícios econômicos seja exigida para 
liquidar a obrigação; ou 
 (ii) o montante da obrigação não pode ser mensurado com suficiente confiabilidade. 
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 23. As exigências da NBC TG 25(R2) - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes não se 
aplicam na determinação de quais passivos contingentes devem ser reconhecidos na data da aquisição. Em vez 
disso O adquirente deve reconhecer, na data da aquisição, um passivo contingente assumido em combinação 
de negócios se ele for uma obrigação presente que surge de eventos passados e se o seu valor justo puder ser 
mensurado com confiabilidade. Portanto, de forma contrária aos itens 14(b), 23, 27, 29 e 30 da NBC TG 25, o 
adquirente deve reconhecer, na data da aquisição, um passivo contingente assumido em combinação de 
negócios, mesmo se não for provável que sejam requeridas saídas de recursos (incorporando benefícios 
econômicos) para liquidar a obrigação. O item 56 orienta a contabilização subsequente de passivos 
contingentes. 
 23A. A NBC TG 25 define ativo contingente como "um ativo possível que resulta de eventos passados e 
cuja existência será confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros incertos não 
totalmente sob controle da entidade". A adquirente não deve reconhecer um ativo contingente na data de 
aquisição. 
 64Q. A Revisão NBC 12, aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade em 7 de outubro de 2021, 
alterou os itens 11, 14, 21, 22 e 23 e adicionou os itens 21A, 21B, 21C e 23A. A vigência desta Revisão deve 
ser estabelecida pelos órgãos reguladores que a aprovarem, sendo que, para o pleno atendimento às normas 
internacionais de contabilidade, a entidade deve aplicar estas alterações para períodos anuais com início em, 
ou após, 1º de janeiro de 2022. 
 Essas alterações, inclusões e exclusões serão incorporadas nas respectivas normas e entram em vigor na 
data de sua publicação, devendo ser aplicadas aos relatórios de auditoria emitidos sobre as demonstrações 
contábeis referentes aos exercícios ou períodos que se iniciam em, ou após, 1º de janeiro de 2022. 
 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 
(DOU, 28.10.2021) 

 
BOIR6642---WIN/INTER 

 
 

#IR6643#  

 VOLTAR 
 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC 
- TRABALHOS DE PROCEDIMENTOS PREVIAMENTE ACORDADOS SOBRE INFORMAÇÕES 
CONTÁBEIS - NOVA REDAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSC Nº 4.400, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 

 
Dá nova redação à NBC TSC 4400 sobre trabalhos de procedimentos previamente acordados. 

 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/1946, alterado pela Lei n.º 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário, a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), 
que tem por base a ISRS 4400 da Ifac: 
 NBC TSC 4400 - TRABALHOS DE PROCEDIMENTOS PREVIAMENTE ACORDADOS 
 Introdução 
 Alcance 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Federal de Contabilidade, por meio da Norma Brasileira de Contabilidade, NBC TSC 
nº 4.400/2021, dá nova redação à NBC TSC 4400 que dispõe sobre as responsabilidades do auditor, 
quando contratado para realizar um trabalho de procedimentos previamente acordados e da forma e do 
conteúdo do relatório de procedimentos também previamente acordados. O auditor deve exercer julgamento 
profissional ao aceitar, conduzir e emitir relatório sobre trabalho de procedimentos previamente acordados, 
levando em consideração as circunstâncias. 
 Esta Norma revoga a Resolução CFC nº 1.277/2010 *(V. Bol. 1.502 - IR), que tratava sobre o mesmo 
assunto. 
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 1. Esta Norma para Serviços Correlatos (NBC TSC) trata: 
 (a) das responsabilidades do auditor, quando contratado para realizar um trabalho de procedimentos 
previamente acordados; e 
 (b) da forma e do conteúdo do relatório de procedimentos previamente acordados. 
 2. Esta Norma se aplica à realização de trabalhos de procedimentos previamente acordados sobre 
objetos financeiros ou não financeiros (ver itens A1 e A2). 
 Relação com a NBC PA 01 - Gestão de Qualidade para Firmas (Pessoas Jurídicas e Físicas) de Auditores 
Independentes. 
 3. Os sistemas, as políticas e os procedimentos de gestão de qualidade são de responsabilidade da 
firma de auditoria. A NBC PA 01 se aplica a firmas de profissionais da contabilidade com relação aos trabalhos 
de procedimentos previamente acordados da firma. As disposições desta Norma para Serviços Correlatos sobre 
gestão de qualidade no nível de trabalhos individuais de procedimentos previamente acordados baseiam-se no 
pressuposto de que a firma está sujeita à NBC PA 01 ou aos requisitos que sejam, no mínimo, tão exigentes (ver 
itens de A3 a A8). 
 Trabalho de procedimentos previamente acordados 
 4. No trabalho de procedimentos previamente acordados, o auditor deve realizar os procedimentos que 
foram acordados por ele e pela parte contratante, no qual a parte contratante reconheceu que os procedimentos 
realizados são adequados para os fins do trabalho. O auditor comunica os procedimentos previamente 
acordados realizados e as constatações relacionadas no relatório de procedimentos previamente acordados. A 
parte contratante e os outros usuários previstos consideram os procedimentos previamente acordados realizados 
e as constatações apresentadas pelo auditor e tiram suas próprias conclusões a partir do trabalho realizado pelo 
auditor. Sistemas, políticas e procedimentos de gestão de qualidade são de responsabilidade da firma ou do 
profissional que executar tal serviço. A NBC PA 01 aplica-se às firmas de auditoria independente com relação a 
trabalhos de compilação. As disposições desta Norma referentes à gestão de qualidade no nível de trabalhos 
individuais de compilação pressupõem que a firma esteja sujeita à NBC PA 01 (ver itens de A6 a A11). 
 5. O valor do trabalho de procedimentos previamente acordados realizado de acordo com esta Norma 
é resultado: 
 (a) do cumprimento dos padrões profissionais pelo auditor, incluindo requisitos éticos relevantes; e 
 (b) da comunicação clara dos procedimentos realizados e das constatações relacionadas. 
 6. O trabalho de procedimentos previamente acordados não é um trabalho de auditoria, de revisão 
nem outro trabalho de asseguração. O trabalho de procedimentos previamente acordados não envolve a 
obtenção de evidências para que o auditor expresse uma opinião ou conclusão de asseguração de qualquer 
forma, uma vez que o trabalho de compilação não é de asseguração, ele não requer que o profissional verifique 
a exatidão ou integralidade das informações fornecidas pela administração para a compilação, ou que obtenha 
evidência para expressar uma opinião de auditoria ou uma conclusão de revisão sobre a elaboração das 
informações financeiras. 
 Autoridade da presente Norma 
 7. Esta Norma contém os objetivos do auditor ao seguir a Norma, que fornecem o contexto em que os 
requisitos desta Norma estão definidos. Os objetivos visam auxiliar o auditor a entender o que precisa ser 
alcançado no trabalho de procedimentos previamente acordados. 
 8. Esta Norma contém requisitos, expressos com o uso do verbo "dever," projetados para permitir que o 
auditor alcance os objetivos especificados. 
 9. Além disso, ela contém material introdutório, definições e a aplicação e outros materiais explicativos 
que fornecem contexto relevante para o devido entendimento desta Norma. 
 10. A aplicação e outros materiais explicativos fornecem orientações adicionais sobre requisitos e 
orientações para o seu cumprimento. Embora essas orientações por si só não imponham um requisito, elas são 
relevantes para a correta aplicação dos requisitos. A aplicação e outros materiais explicativos podem, também, 
fornecer informações básicas sobre objetos tratados nesta Norma que auxiliam a aplicação dos requisitos. 
 Data de vigência 
 11. Esta Norma é aplicável a trabalhos de procedimentos previamente acordados para os quais os 
termos do trabalho foram acordados em, ou após, 1º de janeiro de 2022 (ver item A9). 
 Objetivo 
 12. Os objetivos do auditor no trabalho de procedimentos previamente acordados de acordo com esta 
Norma são: 
 (a) acordar com a parte contratante os procedimentos a serem realizados; 
 (b) realizar os procedimentos previamente acordados; e 
 (c) comunicar os procedimentos realizados e as constatações relacionadas de acordo com os requisitos 
desta Norma. 
 Definições 
 13. Para fins desta Norma, os termos a seguir têm os significados atribuídos abaixo: 
 (a) Procedimentos previamente acordados - procedimentos que foram acordados pelo auditor e pela 
parte contratante (e, se relevante, outras partes) (ver item A10). 
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 (b) Trabalho de procedimentos previamente acordados - um trabalho em que o auditor é contratado 
para realizar procedimentos sobre os quais ele e a parte contratante (e, se relevante, outras partes) acordaram 
e comunicar os procedimentos realizados e as constatações relacionadas no relatório de procedimentos 
previamente acordados (ver item A10). 
 (c) Sócio do trabalho - o sócio ou outra pessoa na firma responsável pelo trabalho, pela sua realização, 
e pelo relatório de procedimentos previamente acordados que é emitido em nome da firma, e quem, quando 
requerido, tem a autoridade apropriada de órgão profissional, legal ou regulatório. 
 (d) Parte contratante - a parte que contrata o auditor para realizar o trabalho de procedimentos 
previamente acordados (ver item A11). 
 (e) Equipe do trabalho - todos os sócios e equipe que realizam o trabalho de procedimentos previamente 
acordados e quaisquer pessoas contratadas pela firma ou por firma da mesma rede para realizar os 
procedimentos do trabalho. Isso exclui especialista externo do auditor contratado pela firma ou por firma da 
mesma rede. 
 (f) Constatações - constatações são os resultados factuais dos procedimentos previamente acordados 
realizados. As constatações podem ser verificadas de forma objetiva. Referências a constatações nesta Norma 
excluem opiniões ou conclusões de qualquer forma, bem como quaisquer recomendações que o auditor possa 
fazer (ver itens A12 e A13). 
 (g) Usuários previstos - as pessoas ou organizações, ou grupos que o auditor espera que utilizem o 
relatório de procedimentos previamente acordados. Em alguns casos, pode haver usuários previstos que não 
aqueles para os quais o relatório de procedimentos previamente acordados é destinado (ver item A10). 
 (h) Auditor - a pessoa que conduz o trabalho (geralmente, o sócio do trabalho ou outros membros da 
equipe do trabalho, ou, conforme aplicável, a firma). Quando o objetivo desta Norma for o de que o requisito 
ou a responsabilidade seja cumprida pelo sócio do trabalho, o termo "sócio do trabalho" é usado em vez de 
"auditor". 
 (i) Especialista do auditor - uma pessoa ou organização com especialização em outra área que não a 
de asseguração e serviços correlatos, cujo trabalho naquela área é utilizado para auxiliar o auditor no 
cumprimento de suas responsabilidades relacionadas com o trabalho de procedimentos previamente acordados. 
O especialista do auditor pode ser um especialista interno do auditor (que é sócio ou membro da equipe, 
incluindo equipe temporária, da firma do auditor ou de firma da mesma rede) ou especialista externo do auditor. 
 (j) Julgamento profissional - a aplicação de treinamento, conhecimento e experiência relevantes, dentro 
do contexto previsto por esta Norma e requisitos éticos relevantes, na tomada de decisões informadas sobre os 
cursos de ação apropriados nas circunstâncias do trabalho de procedimentos previamente acordados. 
 (k) Requisitos éticos relevantes - os requisitos éticos aos quais a equipe de trabalho está sujeita ao realizar 
trabalhos de procedimentos previamente acordados que normalmente compreendem as disposições da NBC 
PG 01 - Código de Ética Profissional do Contador e as NBCs PG 100, 200 e 300, a NBC PA 400 e a NBC PO 
900 que compõem oCódigo do Iesba. 
 (l) Parte responsável - a parte responsável pelo objeto sobre o qual os procedimentos previamente 
acordados são realizados. 
 Requisitos: 
 Condução do trabalho de procedimentos previamente acordados 
 14. O auditor deve ter o entendimento de todo o texto desta Norma, incluindo sua aplicação e outros 
materiais explicativos, para entender os seus objetivos e aplicar os seus requisitos adequadamente. 
 Cumprimento dos requisitos relevantes 
 15. O auditor deve cumprir com cada requisito desta Norma, a menos que um requisito em particular 
não seja relevante para o trabalho de procedimentos previamente acordados, por exemplo, se as circunstâncias 
tratadas pelo requisito não existirem no trabalho. 
 16. O auditor não deve declarar o cumprimento desta Norma, a menos que tenha cumprido com todos 
os requisitos relevantes desta Norma para o trabalho de procedimentos previamente acordados. 
 Requisitos éticos relevantes 
 17. O auditor deve cumprir com os requisitos éticos relevantes (ver itens de A14 a A20). 
 Julgamento profissional 
 18. O auditor deve exercer julgamento profissional ao aceitar, conduzir e emitir relatório sobre trabalho 
de procedimentos previamente acordados, levando em consideração as circunstâncias do trabalho (ver itens de 
A21 a A23). 
 Gestão de qualidade do nível do trabalho 
 19. O sócio do trabalho deve assumir a responsabilidade: 
 (a) pela qualidade geral do trabalho de procedimentos previamente acordados, incluindo, se aplicável, 
do trabalho realizado por especialista do auditor (ver item A24); e 
 (b) pela realização do trabalho de acordo com as políticas e procedimentos de gestão de qualidade da 
firma mediante: 
 (i) a observância dos procedimentos apropriados relacionados com a aceitação e continuidade de 
relacionamentos com clientes e trabalhos (ver item A25); 
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 (ii) a satisfação de que a equipe do trabalho, e qualquer especialista do auditor que não faça parte da 
equipe do trabalho, têm em conjunto a competência e a capacitação adequadas para realizar o trabalho de 
procedimentos previamente acordados; 
 (iii) a atenção a indicações de não cumprimento por parte de membros da equipe do trabalho dos 
requisitos éticos relevantes, e a determinação das ações apropriadas se o sócio do trabalho tomar conhecimento 
de assuntos indicando que os membros da equipe do trabalho não cumpriram com os requisitos éticos relevantes 
(ver item A26); 
 (iv) o direcionamento, a supervisão e a execução do trabalho de acordo com os padrões profissionais e 
requisitos legais e regulatórios aplicáveis; e 
 (v) a assunção da responsabilidade pela documentação apropriada do trabalho a ser mantida. 
 20. Se o trabalho do especialista do auditor precisar ser usado, o sócio do trabalho deve acreditar que 
o auditor conseguirá se envolver no trabalho do seu especialista na extensão suficiente para assumir a 
responsabilidade pelas constatações incluídas no relatório de procedimentos previamente acordados (ver item 
A27). 
 Aceitação e continuidade do trabalho 
 21. Antes de aceitar ou continuar o trabalho de procedimentos previamente acordados, o auditor deve 
obter um entendimento do objetivo do trabalho. O auditor não deve aceitar ou continuar o trabalho se tomar 
conhecimento de quaisquer fatos ou circunstâncias que indiquem que os procedimentos que estão sendo 
solicitados são inapropriados para fins do trabalho de procedimentos previamente acordados (ver itens de A28 
a A31). 
 22. O auditor deve aceitar ou continuar o trabalho de procedimentos previamente acordados somente 
quando (ver itens de A28 a A31): 
 (a) a parte contratante reconhece que os procedimentos que devem ser realizados pelo auditor são 
apropriados para cumprir o objetivo do trabalho; 
 (b) o auditor espera ser capaz de obter as informações necessárias para realizar os procedimentos 
previamente acordados; 
 (c) os procedimentos previamente acordados e as constatações relacionadas podem ser descritos 
objetivamente, em termos claros, não enganosos e não sujeitos a diferentes interpretações (ver itens de A32 a 
A36); 
 (d) o auditor não tem razão para acreditar que os requisitos éticos relevantes não serão cumpridos; e 
 (e) se o auditor tiver que cumprir com requisitos de independência, ele não tem razão para acreditar 
que os requisitos de independência não serão cumpridos (ver itens A37 e A38). 
 23. Se o sócio do trabalho obtém informações que teriam levado a firma a recusar o trabalho se essas 
informações estivessem disponíveis antes, ele deve comunicar essas informações imediatamente à firma, de 
modo que a firma e ele próprio possam tomar as medidas necessárias. 
 Acordo sobre os termos do trabalho 
 24. O auditor deve acordar os termos do trabalho de procedimentos previamente acordados com a 
parte contratante e registrar os termos acordados do trabalho em uma carta de contratação, ou outra forma 
adequada de acordo por escrito. 
 Esses termos devem incluir (ver itens A39 e A40): 
 (a) a identificação dos objetos sobre os quais os procedimentos previamente acordados serão realizados; 
 (b) o objetivo do trabalho e os usuários previstos do relatório de procedimentos previamente acordados, 
conforme identificados pela parte contratante; 
 (c) se aplicável, a parte responsável, conforme identificada pela parte contratante, e uma declaração de 
que o trabalho de procedimentos previamente acordados é realizado com base no fato de que a parte 
responsável é responsável pelos objetos sobre os quais os procedimentos previamente acordados são realizados; 
 (d) o reconhecimento dos requisitos éticos relevantes que serão cumpridos pelo auditor na condução do 
trabalho de procedimentos previamente acordados; 
 (e) uma declaração sobre se o auditor é requerido a cumprir com requisitos de independência e, em 
caso afirmativo, os requisitos de independência relevantes (ver itens A37 e A38); 
 (f) a natureza do trabalho de procedimentos previamente acordados, incluindo declarações de que: 
 (i) o trabalho de procedimentos previamente acordados envolve a realização pelo auditor dos 
procedimentos previamente acordados com a parte contratante (e, se relevante, outras partes), e a apresentação 
de relatório sobre as constatações (ver item A10); 
 (ii) constatações são os resultados factuais dos procedimentos previamente acordados realizados; e 
 (iii) o trabalho de procedimentos previamente acordados não é trabalho de asseguração e, 
consequentemente, o auditor não expressa uma opinião ou uma conclusão de asseguração; 
 (g) o reconhecimento pela parte contratante (e, se relevante, outras partes) de que os procedimentos 
previamente acordados são adequados para os fins do trabalho (ver item A10); 
 (h) a identificação do destinatário do relatório de procedimentos previamente acordados; 
 (i) a natureza, a época e a extensão dos procedimentos a serem realizados, descritas em termos claros, 
não enganosos e não sujeitos a diferentes interpretações (ver itens A41 e A42); e 
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 (j) referência à forma e ao conteúdo esperados do relatório de procedimentos previamente acordados. 
 25. Se os procedimentos previamente acordados são modificados durante o curso do trabalho, o auditor 
deve acordar com a parte contratante os termos alterados do trabalho que reflitam os procedimentos 
modificados (ver item A43). 
 Trabalhos de procedimentos previamente acordados recorrentes 
 26. Em trabalhos de procedimentos previamente acordados recorrentes, o auditor deve avaliar se as 
circunstâncias, incluindo mudanças nas considerações de aceitação do trabalho, requerem que os termos do 
trabalho sejam revisados, e se há necessidade de que a parte contratante seja lembrada dos termos do trabalho 
existentes (ver item A44). 
 Realização dos procedimentos previamente acordados 
 27. O auditor deve realizar os procedimentos conforme acordados nos termos do trabalho. 
 28. O auditor deve considerar se deve solicitar representações formais (ver item A45). 
 Utilização do trabalho de especialista do auditor 
 29.vSe o auditor utiliza o trabalho de especialista, ele deve (ver itens A46, A47 e A50): 
 (a) avaliar a competência, as habilidades e a objetividade do especialista do auditor; 
 (b) acordar com o especialista do auditor a natureza, o alcance e os objetivos do trabalho desse 
especialista (ver itens A48 e A49); 
 (c) determinar se a natureza, a época e a extensão do trabalho realizado pelo especialista do auditor 
são compatíveis com o trabalho acordado com o especialista; e 
 (d) determinar se as constatações descrevem adequadamente os resultados do trabalho realizado, 
levando em consideração o trabalho realizado pelo especialista do auditor. 
 Relatório de procedimentos previamente acordados 
 30. O relatório de procedimentos previamente acordados deve ser por escrito e deve incluir: (ver item 
A51): 
 (a) título que indique claramente que o relatório é um relatório de procedimentos previamente 
acordados; 
 (b) o destinatário conforme especificado nos termos do trabalho; 
 (c) a identificação do objeto sobre o qual serão realizados os procedimentos previamente acordados (ver 
item A52); 
 (d) a identificação do objetivo do relatório de procedimentos previamente acordados e uma declaração 
de que o relatório pode não ser adequado para outro fim (ver item A53 e A54); 
 (e) a descrição do trabalho de procedimentos previamente acordados declarando que: 
 (i) o trabalho de procedimentos previamente acordados envolve a realização pelo auditor dos 
procedimentos acordados com a parte contratante (e, se relevante, outras partes), e a apresentação de relatório 
sobre as constatações (ver item A10); 
 (ii) as constatações são os resultados factuais dos procedimentos previamente acordados realizados; e 
 (iii) a parte contratante (e, se relevante, outras partes) reconheceu que os procedimentos acordados são 
adequados para os fins do trabalho (ver item A10); 
 (f) se aplicável, a parte responsável, conforme identificada pela parte contratante, e uma declaração de 
que a parte responsável é responsável pelos objetos sobre os quais os procedimentos previamente acordados 
são realizados; 
 (g) uma declaração de que o trabalho foi realizado de acordo com a NBC TSC 4400; 
 (h) uma declaração de que o auditor não faz nenhuma representação sobre a adequação dos 
procedimentos previamente acordados; 
 (i) uma declaração de que o trabalho de procedimentos previamente acordados não é trabalho de 
asseguração e, consequentemente, o auditor não expressa uma opinião ou uma conclusão de asseguração; 
 (j) uma declaração de que, se o auditor tivesse realizado procedimentos adicionais, outros assuntos 
poderiam ter chamado sua atenção que teria sido relatado; 
 (k) uma declaração de que o auditor cumpre com os requisitos éticos da NBC PG 01 e as NBCs PG 100, 
200 e 300, a NBC PA 400 e a NBC PO 900 que compõem o Código do Iesba, ou outros requisitos profissionais, 
ou requisitos impostos por lei ou regulamento, que sejam, no mínimo, tão exigentes; 
 (l) com relação à independência: 
 (i) se o auditor não tiver que ser independente e não tiver de outra forma acordado nos termos do 
trabalho cumprir com requisitos de independência, uma declaração de que, para os fins do trabalho, não há 
requisitos de independência que têm que ser cumpridos pelo auditor; ou 
 (ii) se o auditor tiver que ser independente ou tiver acordado nos termos do trabalho cumprir com 
requisitos de independência, uma declaração de que o auditor cumpriu com os requisitos de independência 
relevantes. A declaração deve identificar os requisitos de independência relevantes; 
 (m) uma declaração de que a firma da qual o auditor é membro aplica a NBC PA 01, ou outros requisitos 
profissionais, ou requisitos impostos por lei ou regulamento, que sejam, no mínimo, tão exigentes quanto os da 
NBC PA 01. Se o auditor não for profissional da contabilidade, a declaração deve identificar os requisitos 
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profissionais, ou requisitos impostos por lei ou regulamento, aplicados que sejam, no mínimo, tão exigentes 
quanto os da NBC PA 01; 
 (n) uma descrição dos procedimentos realizados detalhando a natureza e a extensão, e, se aplicável, a 
época de cada procedimento conforme acordado nos termos do trabalho (ver itens de A55 a A57); 
 (o) as constatações de cada procedimento realizado, incluindo os detalhes ou as exceções encontradas 
(ver itens A55 e A56); 
 (p) a assinatura do auditor, identificando sua categoria profissional de contador; 
 (q) a data do relatório de procedimentos previamente acordados; e 
 (r) o local na jurisdição em que o auditor exerce sua prática. 
 31. Se o auditor fizer referência ao trabalho realizado por especialista do auditor no relatório de 
procedimentos previamente acordados, a redação do relatório não deve implicar a redução da responsabilidade 
do auditor pela realização dos procedimentos e apresentação de relatório sobre as constatações devido ao 
envolvimento do especialista (ver item A58). 
 32. Se o auditor fornece o resumo das constatações no relatório de procedimentos previamente 
acordados além da descrição das constatações, conforme requerido pelo item 30(o): 
 (a) o resumo das constatações deve ser descrito de forma objetiva, em termos claros, não enganosos e 
não sujeitos a diferentes interpretações; e 
 (b) o relatório de procedimentos previamente acordados deve incluir uma declaração indicando que a 
leitura do resumo não substitui a leitura do relatório completo. 
 33. O auditor deve datar o relatório de procedimentos previamente acordados não antes da data em 
que ele concluiu os procedimentos previamente acordados e determinou as constatações de acordo com esta 
Norma. 
 Realização de trabalho de procedimentos previamente acordados juntamente com outro trabalho 
 34. O relatório de procedimentos previamente acordados deve ser claramente distinto de relatórios de 
outros trabalhos (ver item A59). 
 Documentação 
 35. O auditor deve incluir na documentação do trabalho (ver item A60): 
 (a) os termos do trabalho por escrito e, se aplicável, a concordância da parte contratante em relação às 
modificações dos procedimentos; 
 (b) a natureza, a época e a extensão dos procedimentos previamente acordados; e 
 (c) as constatações resultantes dos procedimentos previamente acordados realizados. 
 Vigência 
 Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser aplicada a trabalhos de 
procedimentos previamente acordados para os quais os termos do trabalho foram acordados em, ou após, 1º 
de janeiro de 2022. Esta Norma revoga a Resolução CFC nº 1.277, publicada no DOU, Seção 1, de 2.3.2010. 
 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 
(DOU, 28.10.2021) 
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#IR6630#  

 VOLTAR 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
 

IR - PESSOA FÍSICA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA NA 
FONTE - PAGAMENTO COM AÇÕES 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 171, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 

 

 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA NA FONTE. PAGAMENTO 

COM AÇÕES. 

 O pagamento de Participação nos Lucros e Resultados (PLR) ao empregado sujeita-se à tributação do 

Imposto sobre a Renda na Fonte (IRRF) na forma de tributação exclusiva, de responsabilidade da fonte pagadora 
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do PLR, utilizando-se de tabela progressiva criada exclusivamente para essa espécie de pagamento pela Lei nº 

10.101, de 2000, atualizada conforme a legislação. 

 Na hipótese de pagamento em ações, a quantidade de ações será convertida em Reais pela cotação na 

data do pagamento, constituindo-se o resultado em rendimentos sujeitos à tributação do Imposto sobre a Renda 

na modalidade de Tributação Exclusiva na Fonte. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), arts. 

43, 45, 116 e 121; Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, arts. 2º, incisos I e II, 3º, §§ 5º a 9º; Regulamento 

do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo art. 1º do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, 

arts. 1º, 33, 34 e 683. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 29.09.2021) 

 
BOIR6630---WIN/INTER 
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#IR6632#  

 VOLTAR 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO - ICMS - DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS 

ENTRE OPERAÇÕES INTERESTADUAIS E INTERNAS - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INCENTIVO OU 

BENEFÍCIO FISCAL OU FINANCEIRO-FISCAL 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 152, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS ENTRE OPERAÇÕES 

INTERESTADUAIS E INTERNAS. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INCENTIVO OU BENEFÍCIO FISCAL OU 

FINANCEIRO-FISCAL. 

 O diferencial de alíquota entre operações internas e interestaduais não tem natureza de incentivo ou 

benefício fiscal ou financeiro-fiscal do ICMS, mas de mera definição de sistemática constitucional de tributação 

do referido imposto, não se enquadrando na prevista no § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: CF, art 150, § 6º e art. 155, § 2º, incisos IV, V, VI, VII e VIII; Resolução do Senado, 

nº 22, de 1989; Lei Complementar nº 160, de 2017, art. 3º e 10; Lei 12.973, de 2014, art. 30; Convênio ICMS 

nº 190, de 2017, Clausula Primeira, §§ 1º ao 4º. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS ENTRE OPERAÇÕES 

INTERESTADUAIS E INTERNAS. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INCENTIVO OU BENEFÍCIO FISCAL OU 

FINANCEIRO-FISCAL. 

 O diferencial de alíquota entre operações internas e interestaduais não tem natureza de incentivo ou 

benefício fiscal ou financeiro-fiscal do ICMS, mas de mera definição de sistemática constitucional de tributação 

do referido imposto, não se enquadrando na hipótese prevista no §4º art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: CF, art 150, § 6º e art. 155, § 2º, incisos IV, V, VI, VII e VIII; Resolução do Senado, 

nº 22, de 1989; Lei Complementar nº 160, de 2017, art. 3º e 10; Lei 12.973, de 2014, art. 30 e 50; Convênio 

ICMS nº 190, de 2017, Clausula Primeira, §§ 1º ao 4º. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 29.09.2021) 

 
BOIR6632---WIN/INTER 


